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Exmo.(a). Senhor(a) 

Deputado(a) Regional 

 

  Horta, 31 de outubro de 2022    

 

ASSUNTO: CONVOCATÓRIA PARA A REUNIÃO DA COMISSÃO 

ESPECIALIZADA PERMANENTE DE ECONOMIA 

 
Convoca-se V. Exa., nos termos do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 56.º do Regimento da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, para a reunião da Comissão 

Especializada Permanente de Economia, que se realiza no dia 7 de novembro de 2022, 

pelas 10h00, na Delegação da ALRAA, em Ponta Delgada, e com recurso a meios 

telemáticos, e com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

1. Audições no âmbito do Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 74/XII (IL) – 

“Cria o SIFROTA – Sistema de Incentivo à Renovação das Frotas dos Operadores 

de Tráfego Local da Região Autónoma dos Açores”:  

 

1.1 Empresa Transportes Marítimos Graciosenses.  (10h00) 

 

1.2 Empresa Barcos do Pico. (11h00) 

 

1.3 Empresa Transportes Marítimos Parece Machado, Lda. (12h00) 

 

1.4 Câmara do Comércio e Indústria dos Açores. (15h00) 
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2. Audição da Secretária Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas sobre o 

seguinte: (16h00)  

 

2.1 Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 75/XII (CH) – “Revogação do 

Decreto Legislativo Regional n.º 16/2022/A, de 21 de junho”. 

 

2.2 Petição n.º 40/XII – “Revogação da taxa turística regional”, apresentada por Rui 

Correia, na qualidade de peticionário. 

 

2.3 Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 73/XII (DI) – “Primeira alteração 

ao DLR n.º 16/2022/A, de 21 de junho, que Estabelece o Regime Jurídico da 

Taxa Turística Regional”. 

 

3. Outros assuntos. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

O Presidente da Comissão, 

 

 

 

José Manuel Gregório de Ávila 
 

 

 

JA/rs 

Proc.º 36.07.1/XII 


